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COMPROVANTE DE ABERTURA

P rocesso : N' 2241 2023 Cód. Verif i cador: GJX5256|

Requerente:
CPF/GNPJ:

Endereço:
Cidade:
Bairro:
Fone Res,:

E-mail:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura:
Previsäo:

523 - MUNICIPIO DE MARMELEIRO

76.205.665/0001-01

Avenida Macali No 255

Marmeleiro
CENTRO

Não lnformado

administracao@marmeleiro.pr.gov.br

SETOR DE LtCtrAçÄO
soLtctrAçoES DIVERSAS

1410212023 08:55

07t0312023

CEP:85.615-000

Estado:PR

Fone Cel.: Náo lnformado

MUNIGIPIO DE MARMELEIRO

Requerente

EVERTON LEANDRO GAMARGO MENDES

Funclonárlo(a)

Recebldo

Celular: 00000-0000

1fi¡f,Jl.lri, rl{,t,1rl.t'.r"t¡,
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O DEPARTAMENTO DE SAiJDE, pleiteia adítivo de prazo de execuçäo e vigência referente ao Contrato de Prestação
de Serviços no 0081202| vinculado ao Chamamento Priblico 00412021 - PMM e lnexigibilidade de Licitação n0

0091202 de 12 doze meses.
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Alande.Net - WPT v:2013.0'l

ld€nUtlædor: WPT61 l 1 01-iO9-HFGDGGVXPPGBOY-7 - Emllldo por: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES 1410212023 08:55:33 -03:00
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Memorando n" 01212023
Manneleiro - PR,07 de fevereiro de2023.

De: Departamento Municipal de Saúde de Mamreleiro - PR
Para: Excelentíssimo Senhor Prefeito de Marmeleiro, Paulo Jur Pilati
Para: Comissão de Licitação
Para: Procuradoria Jurídica

O Departarnento de Saúde de Marmeleiro - PR vem através deste, solicitar Aditivo do
CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 008/2022 (Chamamento Público N" 004/2021 -
PMM - Inexigibilidade n" 009/2022) empresa ODARA RENATA LIMBERG BARBOSA LTDA
(aceite em anexo), pelo período de l2(doze) meses, a partir de seus vencimentos, mantendo
critérios e valores já acordados.

Quanto ao cONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N'009/2022 (Chamamento
Público N" 004/2021 - PMM - Inexigibilidade n" 009/2022) empresa R. R- CHIITTELATO
SERVIçOS nIIÚOICOS LTI)A, Sr. Ronaldo Ritter Chinelato, responsável pela mesma, informou
que não iná aditivar o contrato.

Ressalta-se que o Departamento de Saúde de Marmeleiro dispõe da tmidade de saúde
Pronto Atendimento NIS I, cujo honirio de atendimento estií fixado de segunda a sexta-feir4
das 07h30 às 22h e nos finais de semana e feriados das 08h as 20h, para atendimentos de
urgência e síndromes respiratórias, com intuito de garantir acesso a toda população no que

tange sua saúde e bem estar, sendo encaminhados apenas os c¿rsos de emergência as unidades
de referência" regulados via Central de Leitos. Desta forma:

o Considerando a importância e obrigatoriedade em manter profissional médico na
equipe de atendimento devido ações de competência exclusiva desta classe;

o Considerando que o número de profissionais efetivos não supre todos os días e

horários de plantão;
o Considerando que ÍN ações de saúde não são passíveis de descontinuidade;
o Considerando a notória e indispensável necessidade quanto à manutenção dos

atendimentos em questão, solícitamos aditivo do contrato mencionado.

Sendo o que tínhamos para o momento, manifesto protesto de estima e consideração.

Respeitosamente,

rwagfer L tåìi

Diretor do
.66f
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Re: Aditivo contrato Dep saude Marmeleiro PR

O De Odara Limberg <odaraestudos@gmail.com>

É Para <saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 07{,2-2O23'11:08

Bom dia, poderá ser feita a renovação do contrato para2023

Atenciosamente, Odara Limberg.

Em seg., 6 de fev. de2023 09:59, saudeadm@marmeleiro.plgov.br <saudeadm@marmeleiro.BISOUþI> escreveu:

tsBf

Bom dia,

O Departamento de Saúde de Marmeleiro vem através deste, soliciar parecer quanto ao aceite de aditivo do CONTRATO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIçOS N" 008/2022 (Chamamento Prlblico N' 004/2021 - PMM - Inexigibilidade no 009/2022), pelo período de um ano, a partir de

seu vencimento, mantendo critérios e valores já acordados.

Desdejá agradeço, ficando no aguardo de parecer na data de hoje.

Atenciosamente,

tfTi Picolotto da Silva

As¡^stente Administrativo

Departamento Municipal de Saúde

Marmeleiro - PR

(46)3 szs -167 7 t (46)3 s25 -2848
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Webmail :: RE: Aditivo Contrato Dep Saúde Marmeleiro PR htps ://webmail.manneleiro. pr. gov.br/roundcubemaiU?_øslcaail&..,

ü3err
RE: Aditivo Gontrato Dep Saúde Marmeleiro PR

De RonaldoChinelatocronaldochinelato@hotmail.com>

Para saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br <saudeadm@marmeleiro.pr.gov.be

Data O6{'2-20231O:,1O

Bom dia

Não poderei renovar o contrãto em virtude de inicio da residência médica

Atenciosamente

Ronaldo Ritter Chinelato

De: saudeadm@ marmeleiro.pr,gov.br <saudeadm@ marmeleiro.pr.gov.br>

Emlado: segundafeira, 6 de fevereiro de 2023 10:01

Para: ronaldochinelato@hotmail.com <ronaldochinelato@hotmall.com>

Assunto: Aditivo Contr¿to Dep Saúde Marmeleiro PR

Bom dia,

O Departamento de Saude de Marmeleiro vem através deste, solicitar paecer quanto ao ac€ite de aditivo do

CoNTRATO DE PRESTAçÃO nr SERVTçOS N" 009/2022(Ch¡m¡mcnro Púbtico N" 004/2021 - pMM -
Inexigibilidrdc no 00912022), pelo período de um ano, a partir de seu vencimento, mantendo critérios e valores já
acordados.

Desdejá agradeço, ficando no aguado de parecer na data de hoje.

Atenciosamente,

Lidiani Picolot¡o da Silva

Assisænte Administræivo

Departanrento Municipal de Saúde

Man¡eleiro - PR

(46)3 s2s - t 67 7 / (4 6)3 s25 -2848
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MUNICLPT DE FNEWCßCO BELTRAO

Estado do Pørønd

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO N" 3612022

PROCESSO Ne 337 12022 - EDITAL

OBIETO - Contratação de pessoas jurídicas para a prestação de serviços médicos em regime de
plantão na UPA 24Horas, Centro de Saúde do Bairro da Cangø CAPS AD - II e Centro de Saúde da Cidade
Norte, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com o Chamamento Público na 03/2022, de acordo com
as especificações abaixo:

FORNECEDOR: ALESSANDRA ILING STRAUB LTDA,
CNPf : 45.036.251. I 0007 44

FORNECEDON: CLÍNICAIULIA A G VALDUGA LTDA
CNPJ: 42.655.103 I 0001 -30

IJSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO: Enquadramento no Artigo 25, caput, da Lei ne 8.666193.

O Município realizou chamamento público, através do edital ne 0312022, de 02 de Março de 2022, para
credenciamento de empresas para prestação de serviços médicos em regime de plantão na UPA - Unidade
de Pronto Atendimento24horas, no Centro de Saúde do Bairro da Cango, no CAPs AD tr e no Centro de
Saúde da Cidade Norte na ocasião foram habilitadas as Pessoas furídicas: ALESSANDRA ITING STRAUB
LTDA e CLINICA IULIA A. G, VALDUGA LTDA.

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030
CNPJ77.816.510/0001{6/email:licitacao(Afranciscobeltrao.or.qov.br-Telefone:(46)352ù21O3t21O7 Página 1

Item
ne

Código Especificação Quantidade Unidade Valor
Unikário R$

Valor
Total R$

1 80874 Plantão para sewiço de médico
GENERALISTA" diumo/noturno de
segunda a sexta feira.
ALESSANDRA IUNG STRALIB LTDA.

288 HORA 702,70 29.577,ñ

2 80875 Plantão para serviço de médico
GENERALISTA, aos sábados e domingos.
ALESSANDRA ITJNG STRAUB LTDA.

576 HORA 129,00 74.3M,00

3 80876 Plantão para serviço de médico
GENERALISTÀ em feriados nacionais e
locais.

ALESSANDRA IL]NG STRAUB LTDA.

288 HORA 146,50 42.192,00

Valor Total R$ 746.073,60

Item
na

Código Especificação Quantidade Unidade Valor
Unitário R$

Valor
Total R$

4 80877 Plantão para serviço de médico
GENERALISTA, diumo/noturno de
segunda a sexta fei¡a.
ILINTCAIIJLTA A. c. VALDUGALTDA.

288 HORA 702,7O 29.577,ffi

5 80878 Plantão para serviço de médico
GENERALISTA, aos sábados e domingos.
CLIMCAIL'LIA A. G. VALDUGA LTDA.

576 HORA 129,00 74.30/4,00

6 80879 Plantão para serviço de médico
GENERALISTA, em feriados nacionais e
locais.
CLIMCA ILILIA A. G. VALDUGA LTDA.

288 HORA 146,50 42.192,00

Valor Total R$ 146.073,60

alor Total do processo de úrexigibilidade de licitação ne 36/20?2; Rfi 292.1,47 ,20 (duzentos e noventa e
cento e e sete reais e vinte centavos).



0/,lls
r

twumcfpto DE ¡.RAivc/sco BELTRAI
Estado do Parønd

Os recu¡sos orçamentários estão previstos nas contas:

Os recursos financeiros destinados ao pagamento do objeto de que trata a presente Inexigibilidade
de licitação são vinculados a E.C. 29/00 /Bloco de custeio e serviços públicos de saúde.

A Comissão Permanente de Licitações é de parecer favorável a contratação das Pessoas Jurídicas:
1 - ALESSANDRA IUNG STRAUB LTDA, inscrita no CNPJ sob na 45.0j6.25't lCf¡}'t -64, estabelecida

na Rua Abílio Mantelli rÝ 469, Centro, CEP: 89.985-00O em Palma Sola/SC; e
2 - CLÑICA IULIA A G VALDUGA LTDA, inscrita no CNP] sob ne 42.655.10g10001-30,

estabelecida na Rua República Argentina nq 184 Centro, CEP: 89.950-00Q em Dionísio Cerqueira/SC;
considerando o disposto no Artigo 25, cøputI, da Lei de Licitaçõesne 8.666193 e o contido do termo

de Referência e ¿rnexos que integram o presente processo.

A Comissão Permanente de Licitação submete este processo a apreciação e parecer da Assessoria
Jurídica do Município.

Irancisco BeltrãoÆ& 27 de abnl de 2022.

Alex Bruno Chies
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

De acordo com a Ineúgibilidade de licitacão na 36/2022. em27 de abril de20z2

ANTONIO PEDRON
Prefeito Municipal em Exercício

Conta Órgão/tlnidade Funcional programática Elemento de despesa Fonte

5520 494

5510
10.301.1001.2.M6

000

5690 10.307.100T.2.047 494
5990 10.302.1001.2.050 494
6110

08.006

10.302.1001.2.0s1

3.3.90.34.00.00

494

Rua Oclaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Ca¡xa postal 51 - CEp 85601-030
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.or.qov.br - Telefone: (461g52Gl211gt2107 Página 2
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TERMo DE coNTRATo NoO5/2020 EM cARÁTER

EMERGENCIAL NOS TERTIIOS DA LEI 13.979//2020

PARA corurmraçÃo DE EUeRESA

EspEcrALrzADA EM enesraçÃo DE sERvtços
mÉorcos No Posro DE ATENDTMENTo Aos
CASOS SUSPETTOS DO COVID-Ig, QUE

CELEBRAÍII A PREFEITUR.A MUNICIPAL DE

IGUAPE E A EMPRESA FRANKLIN CANGUSSU

SAMPAIO EIRELI.,

D|SPENSA Ne 241-/2020
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO 3 L93 / 2O2O

MUNICIPIO DE IGUAPE, pessoa jurídica de direito publico, inscrito no CNPJ/TríF sob o n".
45.550.16710001-64, com sede a Av. Adhemar de Banos, n'. 1.070, Porto do Ribeira, no município de
lguape, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. WLSON ALMEIDA LIMA, brasileiro, portador da
Cédufa de ldentidade RG n". 832.998/SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n". 043.596.232-91, ora
denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa FRANKLIN CANGUSSU SAMPATO
ElRELl, com sede na Rua Major Rebello, 266, Sala 28, Centro, lguape-SP, inscrita no CNPJ/MF sob
o n'31.703.163/0001-64, neste ato, representado pelo Sr. FRANKLIN CANGUSSU SAMPAIO,
brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o no 003.251.826-98, de ora em diante denominada
CONTRATADA tendo em vista o que consta no Processo no 3193/2020 e em observância às
disposições da Leino 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa de Licitação no 24112020 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

r. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

tu-IEwW

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAçÃo DE EMPRESA ESpEcIALtzADA
EM PRESTAçÃo DE sERVtços MÉDtcos No posro DE ATENDTMENTo Aos cAsos
SUSPEITOS DO COVID-19, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência.

1.2. Discriminagão do objeto:

ITEII DESCRTçÃO'

ESPECTFTCAçÃO

UNIDADE
DE MEDIDA

QTD VALOR
UN¡TAR!O

VALOR
TOTAL

1 Serviços Médicos de Plantonista 12 horas-
das 7h às 19h no Posto de Atendimento aos
Suspeitos do COVID-19, podendo também

ser solicitados plantöes das 19h às 7h.

Plantões de
12 horas

60 R$1.380,00 R$ 82.800,00

Avenida Adhemar de Banos, no. 1.070 - Porto do Ribeira - lguapelSP CEP: 11920-000
Fone: (13) 38./.8-6810 licitaca@iguape.sp.gov.br
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MUNIcÍpIO DB REALE,ZA

CNPJ 76.205.673/0001-40

TERMo DE REFERÊNcrn rARA t rcruaçÃo

DO OBJETO
contratação de pessoas jurídicas e pessoas fTsicas na área da saúde em clínica Geral e emEspecialidades diversas para atendimento à população de Realezz na unidade de pronto
Atendimenro (p.A) e Unidadcs Básicas de Saúde (UBS).

DA JUSTIFICATIVA I naorrvaçÃo
De acordo com a Décima Primeira Ata do chamamento público N.0ll2021 rcalizado,verificou-
se a necessldade de contratar os profÌssionais credenciados para dar continuidade a seus trabalhos
nas unidades de Saúde. sendo que devido à grande rotatividade de médicos, reve a necessidade decontrataçâo de outros' As possibilidades de contratação l'oram definidas pela Secretaria Municipal
de Saúlde que adequou sua necessidade ao crcdenciado.
o Município de Realeza dispôe de diversas unidades de saúde que propiciam aos munícipesatendimentos médicos para ¿ìs quais se necessita de profissionais para atuar na unidade deatendimento emergencial Pronto Atendimento Municipal Nossa senhora Aparecida, nas unidadesBásicas de Saúde em diversas especialidades.
A f'orrtla adcquada de contratação de médicos e outros prcfissionais da não apenas na ¿írea desaúde é o concurso público. No entanto, a administração rnunicipal tem enfrentado sériasdificuldades em relação à participação desses profissionais nos concursos públicos e, mesmo, comsua permanência nos cargos enquanto concursados.
A Prefeitura de Realeza tem incluído em todos os seus concursos o cargo de médicq porém aparticipação é extremamente baixa. Em virtude disto o município de Realeza se propõe a suprir asnecessidades de atendinrento médico à sua população. em todos os seus programas de atendimento
básico' atrar'és da contratação de profìssionais médicos através de um chamamento público para
credenciamento de pessoas jurídicas e pessoas fìsicas que f'orneçam os serviços demandados pelo
sistema.

DAS ESPECIFICAçÕES PARA LICITAçÃO
ISABELA RODRIGUES TOMAZ CLiNICA MÉDICA

I'TEM Espccificaçlo rlo Serviço

Carge
Horlrir
Illúrim¡
Anual

Llnidrdc dc
illedid¡

v¡tLoR
(HORA) I'OTAL

{ Planlaìo prcscncial notumo. cnl rli¡u titcis {dc segunda iì
scruJl,ira). conr carga lroráriu dc l2 horas. 789 Ht¡ras R5 100.00 Rrl 52.ó00,00

ALLAN CAVILIA MTRANDA CLÍNICA UÉNICN ETRELI

ITEM Espccificaçåo do Serviço

C¡rgc
I lorária
jfl{¡imr
Anual

Unidrde de
ùlcdid¡

VALOR
(lr0R.{) l'oT^L

I lìrr¡ìo rJo lìio lìranco. 3507 - (.cntro Civieo
C¡iP ll-5 770-U00 Caira posrcl: 2l _ Rcalcz¡ýl,t{ @:*rH;:lTä,li,",o o, rou o, r,,g,Íll#,ï -ììîln 

rn
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, tMUNICIPIO DE REALEZA

CNPJ 7 6.205.67 3 t000 I -40
unpnRrnprn¡¡to op ltcrt.lcÕus

6
l)lantilo prcscncial dir¡rno. cm dias úrcis (¡lc
scgun(la ä sc\ta-l'cira). cont citrga horárja dc I2
horas.

I ó80 floras R$ 100,00 R$ 168.000,00

7
Ater¡dimento prescr¡cial diunrc cn¡ dias útcis (de
scgunda à s€xla-fcird) Scrviçrrs Médios enr
Clinica Ccral-

2160 Horas RS 100,00 R$ 216.0(X),00

J
Plantào prescncial nolunrc. em dias r¡tcis (dc
segunda â sexta-fcira). crm e.:rga lnr.,iria <tc l2 2ól Horas R$ 100.00 RS 52.600,00

ABREU & SILVA SERVTçOS MPEDICOS LTDA

JONAS ROMEU CORRBA E CIA LTDA

DA GESTAO E FTSCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A gestão e a fiscalização do contrato estarão ao encargo da Secretaria Municipal de Saúde.

DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA

Comprovação de regularidade fìscal e Credenciamento junto ao Chamamento Público N.0l/2021.
Declaramos para os devidos fins que, exclusivamente com relação à Habiliøção Jurídica e

Regularidade Fiscal, a comissão de licitações, designada pela Portaria N' 6.217t2021, veriFrcou a

documentação de habilitação conforme disciplina o Artigo 27 da Lei 8.666/93, sendo que as

eûìpresas alendern todos os requisitos de habilitaçâo conforme prevê a legislação supracitada.

Porém, excepcionalmente. a lci de regências prevê a possibilidade de dispensâ de alguns dos

documentos, notadamente, os previstos nos artigos 28 a3l ,conforme estabelecido no $lo do art.

32 daLei8.666/93.

llnrllo do Rio Srarrcr¡. -1507 - Ccnrnr ('Ír,ictr
( t:l': ES.7?(,-{r(r0 Cilit.t lÌrsrä|. I I - Rcalc¿iýl)R

ITEM Esptcificeçlo do Scrviço

(iarga
Hor{ri¡
,Ìldrime
Anu¡l

tlnid¡dc dc
il€didr

VALOR
(HORA) TOTAL

I
Plantòes Presenciais cspcciais, Notumo (dia 24,
25 c 3f de dezembrc c 0l dc jancim). l2 Horas R$ 191.00 R$2.292,N

) l'l¿rntlcs Prcscnciais cspeciais- l)¡unlo (d¡a ]{.
25 c.3l dc rlczcnrbro c (ll dc.jancirot. 2{ llom R$ r91.00 R$ 2.292.00

ITEM llspecificrçlo do Seniço

Crqe
Hor¡lri¡
illdrimr
Ånurl

tlnid¡tle de
lìledid¡

VALOR
(HORA) TOTAL

l'landcs l,rcscnciais cspeciais. Notumo (dia 2{-
25 c 3l dc de¿r¡nrhnr c 0l dc jaræir<lf .

24 Horas R$ r91,00 R$ 2.292,00

z
Plantões Presenciais cspcciais, Diumo (dia 24.
25 c 3 I de dczcmbro e 0l de janeiro). 21 Horas R$ r9r,00 R$ 2.292,00

? @,1;"l1:J"L"i'..TlJ;11 
"," n, *., o, *'ßl,i: 

li;l;IJo%r'
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3MUI\IcÍpIO DE RE ALEZA

CNPJ 76.205.673t0001-40

DA MoDALTDADE DE LtcrrAÇÃo n sER uTrt,r z^D^
tnexigibilidade

Realeza (PR), l0 de Dezembro de202I.

¡oÃo
Saúde

MACHADO
residente da Comissão de Licitação

TANIA
Membro da de Licitação

DIAN
Membro da de

ffiÐ,ït¿a,arlrr;l

^

J

? Barib do Rio Branco. iS0T - Ccnrro Cívico
CËP: t5.770-(rc0 Chixr posral:21 _ Rcûleza/pR @H;ll¡n;:låä,1å"^p,.go".u, *9,:fÌ#,ï'il#n 

rn
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 14 de fevereiro de 2023.

De: Gabinete do Prefeito

Para: Setores de Contabilidade e Finanças;

Para: Procuradoria Jurídica;

Assunto: Aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

Considerando a solicitação do Departamento de Saúde, protocolado sob no 224/2023, em que

pleiteia aditivo de prazo de execução e vigência referente ao Contrato de Prestação de Serviços no

00812022, vinculado ao Chamamento Público 004/2021- PMM e Inexigibilidade de Licitação no

00912022, pelo período de 12 (doze) meses, solicito manifestação dos setores de contabilidade e

finanças para indicar a disponibilidade de dotação orçamentária e recursos financeiros paraa garantia

das despesas.

Na sequência, manifeste-se a Procuradoria Jurídica no que diz respeito a possibilidade e

legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Respeitosamente;

ü-
PAULO JAIR PILATI
524.'104.239-53
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Paulo Jair Pilati
Prefeito

ffi

t
(:ir

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 1

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.or.oov.br / licitacaoO?@marmoleiro.pr.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105



ût,7

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 14 de fevereiro de2023.

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitação expedida por VoSsa Excelência, em data de l4 de fevereiro de2023,para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorentes do
aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I_DADOS DO CONTRATO

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.81012022

IV - Lei Orçamentária Anual -2.83512022

V - Recursos

Obs.: Saldo orçamentário em: 1410212022

VI- dos Recursos Financeiros
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Respeitosamente, ,Ëb .029.019-10
dlgl!âl ôv!nç.d. com c.rtlfi.ôdo dlgltrl häô ICP-

Waldir Luiz Linzmeyer Junior
Contador

cRÇ/?R 07ll52lo-8

LUIZ EYER
R

Número do processo/Ano: 05212022
Modalidade e no: n" 00912022 - Chamamento Público n'00412021
No do Contrato 00812022
Tipo de Aditivo Aditivo deprazo de execução e vigência.
Objeto do Contrato Contratação de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral, junto

ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão
em horário estendido das llh30 às 13h e das l7h às22h de segunda a sexta-
feira, e das 08h às 20h aos sábaclos, domingos e feriados, de acordo com
Chamamento Público n' 00412021.

Valor do Contrato R$ r0 .76',7

Fonte Saldo
Orcamentário

Conta Orgão/[Jnidade Funcional
Programática

Elemento de

Despesa

0 29t.723.92273 10.301 0016 2.027 3.3.90.34.00.00.00
303 260.000.00274 10.301 001.6 2.027 3.3.90.34.00.00.00

306
08.02

10.301 0016 2.029 3.3.90.34.00.00.00 0 162.000,00

0 - Recursos Ordinários (Livres)
303 - Saúde l5% vinc. s/rec.

CNPJ: 76.205,665/0001 -01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CÊP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro,or.gov.br / licitacaoO2@marmeleiro.or.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADo oQ pnn¡ruA

Marnreleiro, 14 de fevereiro de2023

Exmo. Sr. Prefeito,

Informamos a existência de recursos frnanceiros para assegwar o pagamento das obrigações
decorrentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias indicadas pela Divisão de Çontabilidade.

Respeitosamente,

#,
NORI

dlg¡tal rvrñçrdr coñ Êùdficrdo dlg¡trl nåo lCP.

^

^

Vandré João Signori
do Departamento de Finanças
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Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/000 l-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.6t5-000

Marmeleiro,0T de março de2023.

Processo Administrativo n.o 05212022
Inexigibilidade n.o 009 12022

Parecer n.'07t12023 - PG

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre análise de solicitação acerca de aditamento de prazo do

contrato de prestação de serviços n.'00812022 vinculado ao Processo Administrativo n.o 05212022,

Inexigibilidade n.o 00912022, que tem como objeto a contratação de empresas para prestar serviços

na área da saúde.

A solicitação é para a prorrogação para um período de 12 (doze) meses. O solicitante

informa no Memorando de n.o 01212023 a necessidade da prorrogação contratual.

Paraa presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

¡ Requerimento do Diretor do Departamento de Saúde solicitando o aditamento;

¡ Manifestação da empresa concordando com a renovação;

. Pesquisas de preços para comprovar que os valores estão compatíveis com os de

mercado;

¡ Manifestação do Setor de Contabilidade e Departamento Financeiro atestando

respectivamente a dotação orçamentária e recursos financeiros para assegurar o pagamento das

despesas;

. Solicitação de Parecer Jurídico pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro.

Ratificam-se todos os termos, condições e as demais cláusulas constantes no contrato

inicial.

II - Fundamentação

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, aTé a presente data, nos autos do processo

administrativo em epígrafe. Incumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica

estritamente jurídica, sem se adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no

âmbito dos departamentos, nem analisar os aspectos de nafixeza eminentemente técnico-

administrativos.
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Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/000t-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal24 -Foneßax (46) 3525-8100 - CEP 85,615-000

O art.57,II, da Lei no 8.666193, prevê que a cluração dos contratos ficará adstrita à

vigência dos respeotivos créditos orçamentários, tendo com exceção aqueles elencados em seus

incisos. O caso em tela tem previsão no inciso II:

"ArL 57. A duração dos contratos regídos por esta Leificará
adstrita à vigência dos respectivos crëditos orçamentários,
exceto quanlo aos relativos:
(...)
II - à prestação de serviços a serem executados de .forma
contínua, que poderão ler a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços
e condições mais vantajosas para a administração, limitada a
sessenla meses;
(...)

$2' Toda prorrogação de prazo deverá ser juslificada por
escrito e previamente autorizada pela autorídade competente
para celebrar o contralo".

Assim, podemos enumerar os seguintes requisitos para a prorrogação contratual:

contrato relativo à prestação de seruiços contínuos; obtenção de preços e condições mais vantajosas

paru a Administração; prorrogação, no caso, limitada ao total de sessenta meses;justificativa por

escrito do interesse na prorrogação; e autorização da autoridade competente para celebrar o

contrato.

Portanto, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de aditivo que não

ultrapassem os limites legais, podem as partes fazê-lo,por motivo de conveniência e oportunidade,

respeitado o interesse público.

Os contratos tem suas vigências expirando na data de 05 de agosto de 2022, Desta

forma, temos que os contratos estão vigentes, admitindo sua prorrogação.

O Diretor do Departamento de Saúde solicita o aditamento de prazo alegando que pela

característica de essencialidade do objeto, se faz necessária a prorrogação contratual.

Para viabilizat esta faculdade, deve estar consignado no ato convocatório e no

respectivo contrato a possibilidade de prorogação do prazo. A Cláusula 5.4 do contrato prevê que

a norma supracitada poderá ser utilizada em caso de necessidade.

O Diretor do Departamento de Saúde informou e justificou a necessidade do

aditamento. Se obserua que a justificativaparaa proruogação do contrato é lastreada na necessidade

permanente dos seruiços, sendo que a paralisação dos serviços poderá trazer prejuizos aos usuários.
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Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av, Macali,255 . Caixa Postal 24 -FonelFax (46) 3525-8100 - CEP 85,615-000

Contratos de natureza continuada podem ser prorrogados de forma sucessiva até o

limite de sessenta meses, nos termos do art. 57, inoiso II, da Lei n.' 8.666/93. A prorrogação neste

aspecto está revestida de legalidade.

III- Conclusão

Neste diapasão, entendo pela possibilidade do aditamento do prazo dos contratos de

prestação de serviços vinculados à Inexigibilidade de Licitação n." 016/2018. À luz do disposto no

art. 60 da Lei n". 8.666193, o aditamento ao contrato vigente deve ser formalizado aíavés de termo

de aditamento, o qual deve ser corroborado pelas mesmas partes que celebraram o inicial,

observando que as condicionantes devem ser as mesmas exigidas no contrato inicial,

É o Parecer. & 836.685.869-34
d¡91!ql rvrîçrdÊ com crrt¡frcrdo dlg¡tâl nào lCP.

Roberto Dalla Costa
Procurador Jurfdico
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
052 f

^

ESTADO DO PARANA

DESPACHO

Nos termos da solicitação do Departamento de Saúde, protocolado sob no 22412023, e combase

no Parecer Jurídico n' 07112023 - PG e nas informações prestadas pelos setores de contabilidade e

finanças, autorizo o aditanrento solicitado.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias.

Marmeleiro, 07 demarço de 2Q23,

ry,
PAULO IAIR PILATI
524.70'4.239-53

dlglt!l rvrñçrdr Gorì c.rt¡ñcrdo d¡Ellàl n¡o lCP.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

Avenlda Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO 
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. ç$-ii'
ESTADO DO PARANA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÂ.O DE SERVIÇOS N" 008/2022

(Chamamento Pirblico N" 004/2021 - PMM - Inexigibilidade n" 00912022)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jur'ídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF sob o
no 76,205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do
Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cé<Jula de identidade civil (RG) n"
4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATANTE; e a empresa ODARA RENATA LIMBERG BARBOSA LTDA, pessoa jurídica de
clireito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n'45.022.638/0001-61, com sede na Rua José Kaminski, n" 270,
Bairro Novo Mundo, Cidade cle Curitiba, Estado do Paraná, CEP 81050-460, Telefone (41) 99936-0557,e-
mail: odaralimbelg@gmail.com, representada por seu administradora, Sra. Odara Renata Lirnberg Barbosa,
portadora da cédula de identidade civil (RG) n" 12,430,372-9, e inscrita no CPF/MF sob o no 078.545.439-09,
de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariarnente,
e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público N" 004/2021, resolvem celebrar
o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tent por objeto o presente instrumento, aditivo deprazo cle execução e vigência contratual.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VATOR CONTRATUAL
Não haverá rea de valo endo os mesmos a ad conforme descrito abaixo

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
Fica prorrogado o prazo de execução e vigência pelo período de 12 (d,oze) meses, a contar do vencimento do
instrunrento contratual (0710312023), ou seja, até06 de março de2024.

CLÁUSULA QUARTA. DA RATIFICAçÃo
As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, permanecem válidas e inalteradas,

cLÁusuLA QUTNTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Cornarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas
do presente f'enno Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento
contratual, por si e selts sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e fonna, e que serão nrbricadas e assinadas
para todos os fins de direito

Marmeleiro,0T de março de2023

O DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

ODARA RG ARBOSA
TDA

Odara Lirnberg Barbosa
Contratada

01
Plantão presencial para serviço de rnédico GENERALISTA, diurno clas I t h30 às 13h, e/ou noturno
das l7h às22h, em dias úteis (de seguuda à sexta-feira)

I 10,30

02
Plantão presencial para serviço de médico GENERALISTA, diurno, das 08h às 20h, ern finais de

selnana (sábado e dorningo)
121,53

CNPJ: 76.205.665/000 1 -0'l
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - ÇEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ômarmeleiro.pr,.oov.br / licitacaoO2(Omarmeleiro.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 t 81Os
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EsrADo oo pRRnNA

EXTRATo PARA runncaçÃo
PRIMEIRO TERÿIO ADITTVO AO

coNTRATo DE pnnsr¿.ÇÃo DE sERvIÇos N" 008/2022
(Chamamento Público N' 004/2021 - PMM - Inexigibilidade no 00912022)

CONTRATANTE: Ir¿U{TCÍPIO DE MARN{ELEIRO.

CONTRATADA: ODARA RENATA LIMBERG BARBOSA LTDA

OBJETO: aditivo deprazo de execução e vigência contratual.

VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados.

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ADITMDO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do
vencimento do instrumento contratual (07/0312023), ou seja, até 06 de março de 2024.

DATA DE ASSINATIIRA DO ADITIVO: 07 de março de2023.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

lvfarmeleiro,0T de março de2023

Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 1 -01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.qov.br / licitacaoO2@marmeleiro.pr.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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DIÁRIO OFICIAL ELETRO}TICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

QUARTA-FEIRA,15 DE MARçO DE 2023 ANO: VII i

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIç.Ã,O No:1437- 6 Pág(s)

SUMÁRIO
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N'
00812022 (Chamamento Público N'004/2021 - PMM - Inexigibilidade no 009/2022)..........,,..,.. ..........1

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS N" 041/2021 (Vinculado a

RELATÓRIO DE DI.Á.RIAS CONCEDIDAS REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2023, ,,

EDTTALN'060/2023 NOTTFTCAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE rNFRAÇÃO DE TRÂNSrTO............

EDTTAL N'06r/2023 TMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO ..............

EDTTAL N" 062/2023 NOTIFTCAÇÃO DE AUTUAÇÄO DE rNFRAÇÃO DE TRÂNSITO............

EDTTAL N'063/2023 IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE rNFRAÇÃO DE TRÂNSITO ..............

ATA N' 04/2023 - CÂMARA.

..2

..2

..2

..5

..5

..6

EXTRATO PARA PUBLTCAçAO pn¡UerRO TERMO ADIT|VO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO
DE SERVIçOS No 00812022 (Ghamamento Público Nc 00412021- PMM - lnexigibilidade n"

00912022l-

CONTRATANTE: MUNICfPIO OC MARMELEIRO.
CONTRATADA: ODARA RENATA LIMBERG BARBOSA LTDA
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual,
VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados.
PRAZO DE EXECUçÃO e V|GÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (0710312023), ou seja, até 06 de março de 2024.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 07 de março de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 07 de março de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

TERCETRO TERMO AD|T|VO AO CONTRATO DE FORNECTMENTO DE BENS E SERVIçOS No

04112021(Vinculado a D¡spensa por Limite No 004/2021)

CONTRATANTE: MUNICIPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADO: TELEFÔNICA BRASIL S.A.
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual com reajuste de valores pelo índice do INPC,
VALOR REAJUSTADO: Fica reajustado o valor mensal conforme índice da variaçäo do INPC dos últimos doze meses no
percentual de 5,7114%, passando o valor mensal do Contrato de R$ 884,40 (oitocentos e oitenta e quatro reais e quarenta
centavos)para R$ 934,80 (novecentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), totalizando para o perfodo de 12 (seis)
meses o valor de R$ 1 1.217,60 (onze mil e duzentos e dezessete reais e sessenta centavos).
PRAZO DE EXECUçÃO e VICÊNCIA DO ADITIVO: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (0410312023), ou seja, até 03 de março de2024.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 03 de março de2023.
FORO: Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná,

Marmeleiro, 03 de março de 2023

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

¡cP
Brasil,D=:

Dlário Oficial Assinado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasll

o Mun¡cfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de
http://www.marmelelro,Þr.qov.br/ no llnk Dlárlo oflclal,

Página 1
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Prefeitura Municipal cle Manneleiro

fbdor,

0¡do mþds 2023,
foRQbrmr$do do Bnrú.

PúlôIo do Lh mÞE

IERCEIR0 TERilO^DltlV0 /ì0
c0NmÁ10De FoRNEor.tEfir0 DEgÊils EsERlrços rÝ frl¿&l

(VùHlâloû tll$m ÞrLn¡h nP004¿@l)
COMnÀrÀ}{lE: l¡o{OplO OE llitRtlÊLElßO
c0nrtì^r^rror Ttr[f'ûltA $À5rså.
æ.ElO Edjlw dt pË& de 6rcødo ò v0r0d! dfd[¡¡l ffi rðju]þ dô
trbcüÞeb idirÉ do ll{PC,
\åLoR REAJUST/\DO flca ffi'u¡l¡do o wtd orôîsl orlffi ldiúü da E.
,tdo úo l¡lPC dos úii¡6 doa mtrår þ 0acmlul ri$ 5;ll149{, trs¡ndo
ornbl ffild0Conlmlo dô R$ 084Áo(otoüntßR rúmb , quntm úht
quffib ür{¡ËÈ tsrú R¡ ßl¡0 (noðërlü r ltul! r qùÍD Ëals r o&rú
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FRÆo DE ÊlEürç40 e \rc*¡lcr D0Àolrlvoì Iþh Frbro d0 12 (doäl
ms¡, ú mhr dq lmciærlodo¡Blruffirio ðnlolEl(01ú32û231.0ü É¡,
olù ûl dù rì$rlo do 2@1.
0ÀtÀrlÉÂ9S|MÌURAoû^orT[n); 03de ruryft 2023.
[ORt fjoio d0 Cmrcû dû rJd¡na'biD, Ëchdb dq t'¡tnnl.

l¡rmllD, 03 dr ru eo d€ ?û¿3.
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